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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2024

Processo n.º 10.049/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 
EM ATENDIMENTO A FARMÁCIA CENTRAL, 
ESF E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICPAL DE SAÚDE. A Prefeitura Municipal 
de Campos do Jordão, torna público e para 
conhecimento dos interessados que, diante da 
indisponibilidade da Pregoeira, a Sessão de 
abertura do Pregão Eletrônico nº 010/2024, an-
teriormente designada para às 10:00 horas do 
dia 24/04/2024, será redesignada e realizada às 
11:00 horas no dia 24/04/2024, com recebimen-
to das propostas até 09:00 horas do mesmo 
dia. Publique-se a redesignação da Sessão nos 
mesmos diários em que a publicação inicial foi 
realizada, em atendimento à legislação vigen-
te. Mantenham-se as demais disposições do 
Edital. Campos do Jordão, 11 de abril de 2024. 
Lucineia Gomes da Silva - PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024

Acha-se aberto no Município de Pitangueiras, estado de São Paulo, o Pregão Eletrônico nº 033/2024, tipo menor preço por 
Item, que tem como objeto a Formação de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO HOSPITALAR, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especifi cações do Anexo I deste Edital. Tipo: Menor preço 
por Item. Objeto: Aquisição de material de uso hospitalar. Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.
br). Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 11 de abril de 2024. Data e hora da abertura da sessão 
pública: 24 de abril de 2024, às 9h00min. Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pitangueiras, sito à Rua Amazonas nº. 73, Centro, das 08h00min às 17h00min, através do site ofi cial do Município 
de Pitangueiras/SP www.pitangueiras.sp.gov.br, bem como através do site www.licitardigital.com.br.

Pitangueiras, 11 de abril de 2024. Marcos Aurélio Soriano - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2.024.
OBJETO: Registro de preços para eventuais con-
tratações parceladas de empresa especializada em 
serviços de arbitragem para jogos de modalidades 
esportivas diversas, atendendo as necessidades da 
Prefeitura do Município de Descalvado-SP, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. DATA DA REALIZAÇÃO: 
Dia 29 de abril de 2.024, às 8h30min, no site https://
bnccompras.com/Home/Login. RETIRADA DO 
EDITAL: O Edital completo poderá ser retirado no 
link http://www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/
prefeitura/index.php/portal/lista_licitacoes, a partir 
do dia 12 de abril de 2.024, no período vespertino. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações sobre o cre-
denciamento deverão ser obtidas diretamente pelo 
site https://bnccompras.com/Home/Login, fone (42) 
3026-4570, ou aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. 
Como apoio, o contato da Seção de Licitação, telefo-
ne (19) 3583-9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.
sp.gov.br ou pregao@descalvado.sp.gov.br. Descal-
vado, 11 de abril de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
• EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024. PROCESSO Nº 2.212/2024, destinado a aquisição 
de cimento. Encerramento: 25/04/2024 às 08h00m e Sessão Pública às 08h30m. no endereço eletrô-
nico https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: pregao@portoferreira.sp.gov.br ou https://
bllcompras.com. Porto Ferreira, 10/04/2024. Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito

• EXTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº 02/2024. PROCESSO: 3.015/2024, destinado a execução de Obras 
de Microdrenagem. Encerramento: 03/05/2024 às 08h00m. e Sessão às 08h30m. no endereço eletrô-
nico https://bllcompras.com. Edital e Esclarecimentos: editais@portoferreira.sp.gov.br ou https://
bllcompras.com. Porto Ferreira, 10/04/2024. Rômulo Luís de Lima Ripa - Prefeito

DESPACHO DIRETOR TÉCNICO
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Acha-se aberta no HOSPITAL REGIONAL SUL, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 013/2024, referente ao Processo n.º 024.000.40506/2024-50, cujo objeto é para AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (GLICOSE 1.000 ML E OUTROS). A abertura da sessão será no dia 03 de 
Maio de 2024 às 10:00 horas, nesta unidade por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br”. O 
Edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada através do site www.compras.sp.gov e  
www.imprensaoficial.com.br.

DESPACHO DIRETOR TÉCNICO
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Acha-se aberta no HOSPITAL REGIONAL SUL, a licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n.º 014/2024, referente ao Processo n.º 024.000.37342/2024-83, cujo objeto é para AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS (COMPLEXO B - INJETÁVEL E OUTROS). A abertura da sessão 
será no dia 06 de maio de 2024 às 10:00 horas, nesta unidade por intermédio do site “www.
compras.sp.gov.br”. O Edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada através do site  
www.compras.sp.gov e www.imprensaoficial.com.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024

Acha–se aberto no Município de Pitangueiras, estado de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024, tipo menor 
preço por Item, que tem como objeto a Formação de Registro de Preços, para aquisição de RECARGAS DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL COM CAPACIDADE DE 1m³, 3m³ e de 7m³ a 10m³, para atendimento domiciliar de pacientes 
e nas ambulâncias 24 horas, com entrega no Município de Pitangueiras/SP e no Distrito de Ibitiuva/SP, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especifi cações do Anexo I do Edital. Tipo: Menor 
preço por Item. Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL. PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
DA LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br). Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 11 de abril 
de 2024. Data e hora da abertura da sessão pública: 24 de abril de 2024, às 9h00min. Local e horário para retirada 
do Edital: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Pitangueiras, sito à Rua Amazonas nº. 73, Centro, das 
08h00min às 17h00min, através do site ofi cial do Município de Pitangueiras/SP www.pitangueiras.sp.gov.br, bem como 
através do site www.licitardigital.com.br

Pitangueiras, 11 de abril de 2024.
MARCOS AURÉLIO SORIANO - PREFEITO MUNICIPAL

Avisos de Licitações
 
Pregão Eletrônico nº 19/2024 Processo nº 
8437/2024 Objeto: Registro de preços para 
aquisição de cimento. Disputa dia 25/04/2024 
às 10h.
 
Pregão Eletrônico nº 20/2024 Processo nº 
8589/2024 Objeto: Registro de preços para con-
tratação de empresa para locação de caminho-
nete com cabine dupla Disputa dia 25/04/2024 
às 14h.
 
Concorrência Presencial nº 11/24 Processo nº 
6310/24 Objeto: Contratação de empresa para 
implantação do viário Pirarucu - Interligação de 
Carapicuíba e Barueri. Recebimento e abertura 
dos envelopes dia 30/04/24 às 09h.
 
Edital disponível no site: www.carapicuiba.sp.
gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/
retirada com mídia de CD gravável. Informações: 
(11) 4164-5500 ramal 5442, e no portal www.ca-
rapicuiba.sp.gov.br.
 

Carapicuíba, 11 de abril de 2024.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal
de CarapicuíbaEDITAL - Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departamento Regional de Saúde de 

Campinas – DRS VII, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2024, referente ao 
processo nº 024.00133955/2023-60, objetivando Aquisição de Medicamentos para atendimento de 
demanda judicial, a ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado 
www.gov.br/compras, cuja abertura está marcada para o dia 25/04/2024 às 09h00min. Os interes-
sados em participar do certame deverão acessar a partir de 12/04/2024, o site www.pncp.gov.br, 
mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento se seus representantes. O 
Edital da presente licitação encontra-se disponível no site www.e- negociospublicos.com.br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS - DRS VII

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL nº 20/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DE MATERIAL DE PINTURA PARA USO 
GERAL DA FUNDACC, conforme especificações descritas no Termo de Referência (anexo II), 
que integra o presente Edital, em todos os seus termos e condições. 
Data do Pregão: 24 de abril de 2024 às 9h00. 
Endereço: FUNDACC – Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba, localizada na 
Rua Santa Cruz, 396 – Centro – Caraguatatuba – S.P. – CEP: 11.660-150.
Fone: (0xx12) 3897-5660 / 3897-5661, E-mail: licitacao@fundacc.sp.gov.br 
Retirada do Edital: O edital poderá ser retirado na Rua Santa Cruz, 396, Centro, CEP: 11.660-
150 - Caraguatatuba - SP, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 de 2ª a 6ª feira, 
pelo e-mail: licitacao@fundacc.sp.gov.br ou através do site https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes.
Fonte de Recursos: FUNDACC.

Caraguatatuba, 12 de abril de 2024.
MARIA LUIZA BARACAT VIEIRA

Presidente da FUNDACC

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDAAC

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 14/2024 

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora especificados, 
através do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 14/2024, 
objetivando a prestação de serviços de sinalização horizontal, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos necessários. O edital completo poderá ser retirado no Paço Municipal, 
endereço: Avenida São Cristóvão, nº 56, Jardim Luciana, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 
às 17:00 horas, pelo site www.santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br ou https://www.gov.br/
pncp/pt-br. O recebimento das propostas eletrônicas iniciar-se-á a partir das 12:00hs do dia 12 de 
abril de 2024 até as 08:00hs ao dia 25 de abril de 2024. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura e 
avaliação das propostas. A sessão de lances será no dia 25 de abril 2024 às 10:00 horas. Santa 
Gertrudes/SP, 11 de abril de 2024. Danielle Zanardi Leão Silva – Pregoeira.

AVISO DE SUSPENSÃO E REAGENDAMENTO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 02/2024, PROCESSO: 03/2024, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE MONITORIA DE ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DURANTE O TRAJETO DE 
TRANSPORTE COLETIVO, POR MEIO DE POSTOS DE SERVIÇOS (COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA). Fica Suspensa a sessão eletrônica da data de 16/04/2024, tendo em vista a 
necessidade de readequações no Edital. Fica Reagendada a sessão eletrônica conforme segue:
• Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 29/04/2024
• Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 29/04/2024
• LOCAL: site www.bll.org.br.
• Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o 
endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação,  ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site 
www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 
JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PROCESSO Nº 100073/2024 - AVISO DE SUSPENSÃO
A Comissão Permanente de Licitações informa que o Pregão Eletrônico 021/2024, cujo objeto é a FORMAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada para realização de SERVIÇOS DE 
NEBULIZAÇÃO COSTAL no Município de Pitangueiras/SP e no Distrito de Ibitiuva/SP, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especifi cações presentes no Anexo I deste Edital, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especifi cações do Anexo I do Edital, encontra-se suspenso diante 
da impugnação apresentada pela empresa P.A.P Saúde Ambiental Eireli, que se encontra pendente de resposta 
pela secretaria responsável. Pitangueiras, 11 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
RESULTADO PARCIAL - HABILITAÇÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/24 – PROCESSO ADM 1DOC Nº 2.257/2024

OBJETO: Entrega de documentos solicitados para habilitação da Chamada Pública para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, destinados ao Programa Mogiano de Aquisição de Alimentos, 
com dispensa de licitação. O Município de Mogi das Cruzes, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, torna público, para conhecimento dos interessados, que,  após trâmites realizados 
nos termos das prerrogativas legais, com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Leis de 
Licitações e Contratos Administrativos), decidiu, após análise de documentação, pela homologação final dos 
participantes do certame, a saber: HABILITAR: Protocolo nº 2 - Fábio Lizier Lopes, Protocolo nº 4 - Eduardo 
Nélson Alves Júnior, Protocolo nº 5 - Maciel Faria Benyhe. Cabe informar que a Comissão de Avaliação, após 
análise da documentação apresentada, identificou a necessidade de apresentação de documentação 
complementar dos seguintes interessados, sendo aberto período de recursos para regularização de 2 (dois) 
dias úteis (até 15/04/2024), conforme item “08” do Edital de Chamamento Público nº 03/2024:

Mogi das Cruzes, em 9 de abril de 2024. Felipe Monteiro de Almeida - Secretário Municipal de 
Agricultura e Abastecimento

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 236-2/2023 - PROCESSO Nº 9.535/2023 E APENSOS. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 
E CONTROLE DE TRÁFEGO. EMPRESAS VENCEDORAS: DIGICON S/A CONTROLE ELETRÔNICO 
PARA MECÂNICA; SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.; VISION 
COMERCIAL LTDA.; COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCO LTDA.; DM3 COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA.; EVG SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; IMPACTRANS MOBILIDADE URBANA 
LTDA. e RAMAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 4.253.090,04 (quatro milhões, 
duzentos e cinquenta e três mil, noventa reais e quatro centavos). Mogi das Cruzes, em 11 de abril de 
2024. JOÃO MARCOS FERREIRA DE SOUZA - Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Item 3.2.1
IV – documento comprobatório de conta bancária 
em nome do titular

Antônio Afonso

NOME DOCUMENTAÇÃO

Item 3.2.1
V – cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

Onório Kinhiti Saito

Item 3.2.2
IX - cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

VIII – documento comprobatório de conta bancária 
em nome da cooperativa

Cooperativa dos Produtores 
Agrícolas Solidários do Alto 

Tietê - COOPASAT

Item 3.2.2
II - todas as certidões negativas que comprovem a 
adimplência fiscal e tributária, em especial a 
certidão negativa de débitos mobiliários e a certidão 
negativa estadual

V - Declaração de Aptidão ao PRONAF de Pessoa 
Jurídica

IV – documento comprobatório de conta bancária 
em nome do titular

Cooperativa dos Produtores 
Rurais de Jundiapeba e 

Região - COOPROJUR

Item 3.2.1
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas, em 
especial a certidão negativa municipal de tributos 
mobiliários

V – cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

IV – documento comprobatório de conta bancária 
em nome do titular

Cooperativa dos Produtores 
Agrícolas do Cinturão Verde 

do Alto Tietê

Item 3.2.1
V - cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

IV - certidões negativas de débitos, em especial a 
certidão negativa de débitos mobiliários e certidão 
negativa Federal

IX - declaração de aptidão de produtor rural 
(detentor de CAF física ou DAP)

Josezonias Costa Ferreira

Item 3.2.1
IX - declaração de aptidão de produtor rural 
(detentor de CAF física ou DAP)

VI - certidões negativas de débitos tributários com a 
municipalidade, Estado de São Paulo e União

V – cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

Geraldo Lima Rodrigues 
Júnior

Item 3.2.1
V - cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

VI - certidões negativas de débitos tributários com a 
municipalidade, Estado de São Paulo e a União

IX - declaração de aptidão de produtor rural 
(detentor de CAF física ou DAP)

Walmor Weber

Item 3.2.1
II - declaração de responsabilidade devidamente 
assinada pelo produtor rural

III - cópia simples do RG e do CPF

IV - documento comprobatório de conta bancária 
em nome do titular

V – cadastro para emissão de nota fiscal do 
produtor

VI - certidões negativas de débitos tributários com a 
municipalidade, Estado de São Paulo e a União

VII - certidão que comprove que o beneficiário 
fornecedor possua, no máximo, 4 unidades fiscais 
de propriedades de terras

IX - declaração de aptidão de produtor rural 
(detentor de CAF física ou DAP)

Rodimar Rodrigues da 
Rosa

Item 3.2.1
VII - certidão que comprove que o beneficiário 
fornecedor possua, no máximo, 4 (quatro) unidades 
fiscais de propriedades de terras

Jacqueline Mognon

Item 3.2.1
IX - Declaração de aptidão de produtor rural 
(detentor de CAF física ou DAP)

Victor Hugo Mognon

CREDENCIAMENTO Nº 04/2024 - PROCESSO Nº 63/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto o Credenciamento de empresas para prestação de 
serviços especializado em acolhimento institucional para tratamento de longa permanência 
de pacientes com transtornos psiquiátricos e de usuários de substâncias ilícitas do município 
de Itaberá – SP. O valor global estimado para as contratações será de R$ 153.630,99 (cento 
e cinquenta e três mil seiscentos e trinta reais e noventa e nove centavos). As empresas 
poderão solicitar o credenciamento a partir do dia 29 de abril de 2024, em dias úteis e em 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Itaberá, nos termos do edital de licitação. 
Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira – Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREGÃO Nº 23/2024 - PROCESSO Nº 64/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel 
Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL 
nº 23/2024 de objeto o registro de preços para a realização de serviços de manutenção 
hidráulica para as secretarias municipais. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 07 de 
maio de 2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 08h30min do dia 07 de maio de 2024. Edital completo no site: 
www.itabera.sp.gov.br. Pedro Augusto Barreira Lobo - Sec. Mun. Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 04/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  10/2024
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLICO A ABERTURA DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N°. 04/2024, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO
GLOBAL DO LOTE, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
LABORATORIAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DA DEMANDA ELETIVA (REDE AMBULATORIAL) DO MUNICÍPIO DE BURITAMA,
DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS
ANEXOS. A SESSÃO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO TERÁ INÍCIO EM 02 DE
MAIO DE 2024 ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA- D.F, SERÁ
REALIZADA POR INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DENOMINADO “COMPRASNET”, NO SEGUINTE ENDEREÇO
ELETRÔNICO: COMPRASNET.GOV.BR.  O EDITAL COMPLETO, BEM COMO,
DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO AO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÃO E  GESTÃO DE CONTRATOS, NO HORÁRIO
DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR
TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3190-1287 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: https://buritama.sp.gov.br/site2/ - (LICITAÇÃO -
EDITAIS – TIPO: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N°. 04/2024), DIRETAMENTE
ATRAVÉS DO LINK:  http://docs.buritama.sp.gov.br/public/licitacaop E NA
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/pncp/pt-br .

BURITAMA-S.P, 11 DE ABRIL DE 2024
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Concorrência Eletrônica nº 013/2024 – Processo nº 069/2024 – Edital nº 
2877/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para execução de recapeamento asfáltico em vias públicas localizadas 
no perímetro urbano da cidade de Penápolis/SP (Trecho Da Avenida Ipês e Trecho da Rua Ciprestes). O recebimento das 
propostas ocorrerá do dia 12/04/2024 até as 14h00min do dia 26/04/2024, e a abertura (sessão pública) às 09h01min 
do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento das em-
presas participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil (https://bllcompras.com). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo 
e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. Penápolis, 11 de abril de 2024. 
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Bento de Abreu
AVISO DE ALTERAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 059/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, COR-
RETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, E SUPORTE TÉCNICO 
PARA DIVERSAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU – PREFEITURA E CÂMARA 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Fica alterada a data de recebimento dos envelopes 01, contendo a proposta e envelopes 02, con-
tendo os documentos para habilitação dar-se-á no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal até 
às 08h30min do dia 26/04/2024. O período de credenciamento se dará a partir do recebimento dos 
envelopes até às 08h45min do dia 26/04/2024, sendo que a partir das 08h45min, se iniciará a fase 
de lançamento dos valores no sistema. A fase de lances verbais se dará ao término do lançamento 
dos valores no sistema. Maiores informações no endereço acima citado ou pelo telefone (18) 3601 – 
9200 – ramal 211– setor de licitações – e-mail: licitacao@bentodeabreu.sp.gov.br.

Bento de Abreu-SP, 11 de abril de 2024.
JOSE LUIZ MAREGA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2024 

Processo Administrativo n.º 014/2024
Objeto: A Prefeitura de Mariápolis/SP, em cumprimento as Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n. º 
027/2023, realizará Pregão Eletrônico no dia 29 de abril de 2024, às 08:30 horas, visando o Sistema 
de Registro de Preços (SRP) para futura e fracionada aquisição futura e parcelada de materiais de 
enfermagem em diversos setores do município de Mariápolis/SP. O Edital está disponibilizado de for-
ma resumida no Diário Oficial do Município, em jornal diário de grande circulação e na íntegra no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Mariápolis: www.mariapolis.sp.gov.br, na Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL: www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas e na sede da Prefeitura 
Municipal de Mariápolis, localizada na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, nº 800 – Bairro: Centro 
– Mariápolis/SP, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi-
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Quaisquer esclarecimentos serão 
prestados pelo Setor de Licitações, nos dias de expediente, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, através do telefone (18) 3586-1227. Mariápolis /SP, 11 de abril de 2024. 
REGIANE CRISTINA PENHA - Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Concorrência Eletrônica nº 02/2024 - Processo Administrativo nº 77/2024 - Tipo: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE “AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL”, LOCALIZADO NO BAIRRO NOVA 
PAULICÉIA, SITO A AVENIDA DAS SAUDADES, Nº 707 – GAVIÃO PEIXOTO. EDITAL NA ÍN-
TEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. CADASTRA-
MENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 15/04/2024 às 08:30h no site www.bllcompras.com. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 30/04/2024 às 08:30h, INICIO DA DISPUTA 
dia 30/04//2024 as 09:00hrs (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com. A pasta, contendo 
o edital e seus anexos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura de Gavião Peixoto, à Alameda estevo, nº 658,centro, ou diretamente no endereço ele-
trônico do município www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Todas as informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (16) 3338-9999, no Departamento de Compras e Licitações.

Gavião Peixoto, aos 11 de abril de 2024.
Arley Fagnani

Agente de Contratação e Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 080/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2024 
EDITAL Nº 023/2024 MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO –  Contratação de Laboratório para realização de Exames para 
Análise de Diagnóstico por Sorologia em Dengue de IgM e IgG e Hemograma Completo, pelo período de 12 (doze) meses, 
com possibilidade de prorrogação conforme legislação vigente, conforme descritivo e quantidades constantes do Termo 
de Referência – Anexo I do edital de licitações. Início do Recebimento das Propostas: dia 15 de abril de 2024 às 08h00 
Fim do recebimento das propostas: dia 24 de abril de 2024 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 24 de abril de 
2024, das 08h01 às 10h00. Início da sessão de Lances: dia 24 de abril de 2024, às 10h01. Obtenção do edital: gratuito 
através do site  www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.novobbmnet.com.br, https://www.gov.br/
pncp/pt-br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 11 de abril de 2024 – Dr. Fabiano 
de Mello Belentani – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024

A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público o Pregão Eletrônico nº 005/2024, tipo menor valor unitário; cujo objeto é o 
registro de preço para eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros e carnes. Início do 
cadastro das propostas: 15/04/2024, às 08h00. Término cadastro das propostas: 29/04/2024, às 08h00. Abertura das propostas: 
29/04/2024, às 09h00. Início da disputa de preços: 29/04/2024, às 09h00. Local da realização da licitação: Plataforma BLL (www.
bllcompras.com). Retirada do edital: disponível no site da Plataforma BLL (www.bllcompras.com). Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. Brodowski, SP, 11/4/2024. José Luiz Perez - Prefeito Municipal.

Aviso de Dispensa Eletrônica 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a disputa, na Mo-
dalidade DISPENSA ELETRÔNICA - Tipo Menor Preço por ITEM, tendo como Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, conforme 
melhor especificado no Edital Dispensa Eletrônica  nº. 025/2024 – Proc. Adm. Nº. 456/2024. Data e horário 
do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 17/04/2024. Data e horário do início da dispu-
ta: 09:00:01 horas do dia 17/04/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra 
disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobbmnet.com.br, outras 
informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade Concorrência - Tipo Menor Preço Global, tendo como Objeto: Execução de 8.295,40 
m2 de recapeamento asfáltico tipo CBUQ e intervenção no sistema de drenagem em vias do Municipio 
de Nova Campina, conforme melhor especificado no Edital Concorrência nº. 001/2024 – Proc. Adm. 
Nº. 454/2024. Sessão eletrônica agendada para o dia 03/05/2024, às 09h, através da BBM - Bolsa 
Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacam-
pina.sp.gov.br/ e www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - 
Sessão de Licitações. 

ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024 – PROC. N° 0449/2024 
– SRP: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de 

eventos diversos, Produções de Filmes Comerciais e Transmissão 
Profissional nas Redes Sociais, para a Secretaria Municipal de Governo, 
Indústria e Comercio,conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. Abertura dia 25/04/2024, as 14h. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br

Capão Bonito/SP, 11 de abril de 2024.
Dr. Julio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

COMUNICADO DE RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2023.00103445-54. Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde - Assunto: Pregão nº 082/2024 - Eletrônico - Objeto: Aquisição de medicamentos, em 
atendimento a Mandados Judiciais. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do 
Departamento de Licitações, em virtude de solicitação de esclarecimento apresentada por 
interessado, comunica que ALTEROU o edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação 
de esclarecimento e o adendo estão disponíveis nos portais eletrônicos 
www.licitacoes.campinas.sp.gov.br e www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 - 
Número da Licitação: 90082/24. Tendo em vista que a alteração compromete a formulação das 
propostas, fica designada a seguinte data e horário para abertura da sessão pública dos itens 01 
a 10: dia 25/04/2024 às 14h. Ficam mantidas as demais condições do edital do Pregão nº 
082/2024 e seus anexos, no que não colidirem com as do adendo.

Campinas, 11 de abril de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2023.00122526-90 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
Assunto: Pregão nº 087/2024 - Eletrônico Objeto: Registro de Preços de medicamentos, em 
atendimento a Mandados Judiciais. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do 
Departamento de Licitações, em virtude de solicitação de esclarecimento apresentada por 
interessado, comunica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação 
de esclarecimento e o Adendo estão disponíveis nos portais eletrônicos 
licitacoes.campinas.sp.gov.br e www.gov.br/compras. Tendo em vista que a alteração afeta a 
formulação das propostas, fica designada a seguinte data e horário para o procedimento:Abertura 
da Sessão Pública para os itens 01 a 38: 26/04/2024 às 09h30. Ficam mantidas as demais 
condições do Edital do Pregão nº 087/2024e seus anexos, no que não colidirem com as do 
Adendo.

Campinas, 11 de abril de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE 
ASSIS CARVALHO Nº 34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO 90022/2024 REFERENTE AO PROCESSO 024.00000076/2024-33 (AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS). CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 02-05-2024 A PARTIR 
DAS 09:00, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW. COMPRAS.GOV.BR . O EDITAL NA INTEGRA 
ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SÃO 
PAULO
GOVERNO 
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO
SÃO PAULO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “NELSON MARCONDES DO AMARAL” DE AVARÉ
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, PREGÃO ELETRÔNI-
CO número 90001/2024, destinado à Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para o período 
de maio a agosto de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será na data 
25/04/2024, às 09h00m, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATA-
ÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto à Penitenciá-
ria “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do correio eletrônico ca.adm@p2avare.
sap.sp.gov.br.

Anuncie:  
11. 3729-6600  
comercial@gazetasp.com.br

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 12 De abril De 2024 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 18 de abril de 2024, às nove horas, no Gabinete da Presidência, na 
Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: - PAUTA: - Alteração da composição do Conselho de Administração 
da COHAB-SP, SEI nº. 6011.2024/0001103-0.

São Paulo, 09 de abril de 2024.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

CIMED INDÚSTRIA S.A. - CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A CIMED INDÚSTRIA S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 18 de abril de 2024, às 10h00, na sede da Companhia, na 
Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, para deliberarem sobre a seguinte 
matéria: (1) Outorga de garantia fi dejussória, na forma de fi ança, pela Companhia, em garantia das obrigações 
pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela CIMED & CO. S.A., sociedade por ações, com 
sede na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Estrada Maricá Marques, nº 41, Jardim Represa 
(Fazendinha), CEP 06529-210, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 16.619.378/0001-08, no âmbito de sua emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 
série única, da espécie quirografária, com garantia fi dejussória, para distribuição pública, sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, no valor total de 
R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) (“Fiança”). (2) A autorização à Companhia e seus representantes para 
praticar todos os atos necessários à outorga da Fiança. (3) A ratifi cação de todos os atos já praticados relacionados à 
prestação da Fiança. INSTRUÇÕES GERAIS: I. Os mandatos de representação deverão ser depositados na sede social, 
na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, até 48 horas antes da realização da 
assembleia. II. Os documentos relacionados às matérias da assembleia ora convocada estão disponíveis aos acionistas 
no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor 
Malzoni, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133. João Adibe Zacharias Marques - Diretor Presidente

Agro Pecuária Furlan S.A.
CNPJ nº 56.728.058/0001-00

Assembleia Geral Extraordinária – Convocação
São convidados os senhores acionistas a se reunir no dia 18/04/2024, às 08:30 horas, em sua sede social, 
situada na Cidade de Santa Barbara D’Oeste, Estado de São Paulo, localizado à Fazenda Bom Jesus, S/N, 
Bairro Alambari, CEP 13450-269, a fim de deliberar sobre (i) a aprovação da assinatura do Memorando de 
Entendimentos, conforme reuniões prévias dos grupos de acionistas realizadas no dia 08/04/2024; e (ii) se 
aprovado, autorizar a administração a proceder todos os atos necessários à efetivação do item (i) acima. Os 
documentos pertinentes estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Santa Bárbara D’Oeste(SP), 
09/04/2024. Damerson Evandro Furlan - Presidente do Conselho de Administração. (10, 11 e 12/04/2024)

POLICLIN S/A 
SERVIÇOS MÉDICO-

-HOSPITALARES
CNPJ Nº 45.184.066/0001-17

AVISO AOS ACIONISTAS
Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas, no 
Centro Administrativo da Empresa, à Rua Cel. José Do-
mingues de Vasconcelos, 216, nesta cidade, os docu-
mentos a que se refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
relativos ao exercício encerrado em 31/12/2023. 
São José dos Campos, 11/04/2024. A Diretoria

Usina Açucareira Furlan S.A.
CNPJ nº 56.723.257/0001-26

Assembléia Geral Extraordinária – Convocação
São convidados os senhores acionistas a se reunir no dia 18/04/2024, às 08:00 horas, em sua sede social, 
situada na Cidade de Santa Barbara D’Oeste, Estado de São Paulo, localizado à Rodovia SP 304, Km 143,5, 
Bairro Alambari, a fim de deliberar sobre (i) a aprovação da assinatura do Memorando de Entendimentos, 
conforme reuniões prévias dos grupos de acionistas realizadas no dia 08/04/2024; e (ii) se aprovado, autorizar 
a administração a proceder todos os atos necessários à efetivação do item (i) acima. Os documentos pertinentes 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Santa Bárbara D’Oeste(SP), 09/04/2024. Damerson 
Evandro Furlan - Presidente do Conselho de Administração. (10, 11 e 12/04/2024)

PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A
CNPJ/MF nº 71.304.687/0001-05 - NIRE 35.300.043.235

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Aos 31/7/2023, às 15 horas, na sede social, em Serrana/SP, com 100% Capital Social. Mesa: Presi-
dente: Pedro Biagi Neto; Secretário:  Luiz Roberto Kaysel Cruz. Deliberações unânimes aprova-
das: A.G.O.: I. As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo em 31/3/2023, publicadas, 
com Patrimônio Líquido de R$ 2.311.871.558,84; II. O lucro líquido do exercício, no valor de R$ 
254.302.371,05, sobre o qual: a) Destinação do valor de R$ 12.715.119,84 à Reserva Legal; b) 
Distribuição do valor de R$ 4.831.745,54, à acionista, durante o exercício social a se encerrar em 
31/3/2024, a título de dividendos obrigatórios; c) A reserva de incentivos fi scais, no valor de R$ 
15.466.383,86, decorrente do subvenção governamental por meio do crédito do ICMS, amparado no 
Decreto n.º 67.121/2022, que outorga o benefício aos produtores e distribuidores de etanol hidratado 
combustível; d) Destinação do saldo do exercício após as deduções acima citadas, no valor de R$ 
221.289.121,81 à Reserva de Retenção de Lucro (Reserva de Lucro). Ill. Elegeu, para membros 
da Diretoria, com mandato a expirar-se na A.G.O.:/2026: Diretor Presidente - Pedro Biagi Neto; 
Diretor Vice-Presidente - Eduardo Biagi; Diretor Superintendente - Luiz Roberto Kaysel Cruz; 
Diretor Administrativo-Financeiro - José Márcio Cavalheire; Diretor Agrícola - Sérgio Luiz Se-
legato; Diretores sem Denominação Especifi ca - José Luiz Junqueira Barros e José Roberto 
Carvalho. Aprovou, ainda, o valor de R$ 5.500.000,00 destinados ao pagamento dos honorários da 
diretoria no período de 1º/4/2023 a 31/3/2024; IV. O não funcionamento do Conselho Fiscal para o 
exercício vigente; A.G.E.: V) Retifi cou a verba destinada ao pagamento dos honorários da direto-
ria, no período de 1º/4/2022 a 31/3/2023, que totalizou R$ 5.012.616,87 e não os R$ 7.000.000,00 
inicialmente previstos; VI. O aumento de R$ 55.526.022,06, do Capital Social, elevando-o de R$ 
1.443.095.748,33 para R$ 1.498.621.770,39, com a emissão de 55.526.022 novas ações ordinárias 
nominativas, totalmente subscritas pela HG Empreendimentos e Participações S/A, a ser integra-
lizado conforme demonstrado no Boletim de Subscrição de Ações - Anexo II (anexo a ata original) 
através do aproveitamento de saldo existente sob a rubrica “AFAC - Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital”, com valores pagos no período 1º/4/2021 31/3/2023, a ser integralizado até 
31/8/2023; VII. Aprovou a nova redação do Artigo 5º. do Estatuto Social: “Artigo 5º.) - O Capital 
Social da sociedade é de R$ 1.498.621.770,39, dividido em 1.339.913.516 ações ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal”.; VIII. Destinação à “Reserva de Retenção de Lucro” do valor de R$ 
1.847.422,63, decorrente do montante proveniente da realização do ajuste de avaliação patrimonial, 
líquido de tributos; IX. Ratifi cou o ajuste credor no “Ajuste de Avaliação Patrimonial”, no valor de R$ 
6.672.824,06, realizado na coligada investida Copersucar S/A.; X. Ratifi cou a transferência, a título 
de AFAC - Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, no período de 1º/4/2022 e 31/3/2023, 
do valor de R$ 1.275.000,00 à empresa PHB Industrial S/A, da qual a companhia é acionista; XI. 
Ratifi cou a distribuição de dividendos adicionais pagos à acionista durante o período de 1º/4/2022 
a 31/3/2023, que totalizou o montante de R$ 78.470.000,00, provenientes da “Reserva de Retenção 
de Lucro”; XII. Distribuição de dividendos adicionais durante o presente exercício social, no mon-
tante de R$ 400.000.000,00, provenientes da “Reserva de Retenção de Lucro”; XIII. A alteração 
do objeto social da sociedade, para nele também incluir a “geração de energia elétrica”. Os re-
presentantes legais da Companhia, desde já, autorizados a providenciar os documentos necessários 
perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, para a efetivação da matéria ora 
aprovada; XIV. A nova redação do Artigo 3º do Estatuto Social: “Artigo 3º.) A Companhia terá por 
objetivo: a) a industrialização e a comercialização do açúcar, do álcool e de seus derivados, em 
todas as suas formas; b) a prestação de serviços ligados ao seu ramo de atividade; c) o comércio 
de autopeças e acessórios para veículos e máquinas agrícolas; d) a prestação de serviços de manu-
tenção mecânica; e) o comércio, a varejo, de derivados de petróleo, tais como óleo diesel, gasolina, 
lubrifi cantes e álcool carburante; f). o transporte próprio de cargas por via aquática; g) a exploração 
e comercialização de produtos agrícolas e pastoris; h) a fabricação de adubos e fertilizantes orga-
nominerais; i) a obtenção de compostos orgânicos para fertilização do solo a partir de processo de 
degradação biológica de resíduos orgânicos (usina de compostagem); j) a produção de mudas; k) o 
comércio a varejo de adubos e fertilizantes organominerais; I) a geração de energia elétrica.”. Nada 
mais. Jucesp nº 130.066/24-2 em 28/3/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ELIMAR SA MAQUINAS AGRÍCOLAS
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Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual
Ativo 1.640.695,70D
Ativo Circulante 1.194.695,70D
Disponível 1.162.780,58D
Bancos Conta Movimento 41.212,38D
Caixa Econômica Federal 41.212,38D
Aplicações Financeiras Liquidez Imediata 1.121.568,20D
Título De Capitalização 5.000,00D
Caixa Fi Multimercado RV30 L P 361.642,60D
Fia Caixa Seguridade 132.699,66D
Caixa Fácil Renda Fixa 5.602,63D
Caixa Fic Maxi Renda Fixa Cred Priv LP 616.623,31D
Clientes 30.000,00D
Duplicatas A Receber 30.000,00D
Clientes 30.000,00D
Outros Créditos 1.915,12D
Tributos A Recuperar/Compensar 1.915,12D
IRRF a Recuperar 365,12D
INSS a Compensar 1.550,00D
Ativo Não-Circulante 446.000,00D
Outros Créditos 446.000,00D
Sócios, administradores e Pessoas 
Ligadas 64.000,00D
Créditos Com Sócios 64.000,00D
Depósitos Judiciais 382.000,00D
Depósito em Juízo 382.000,00D
Passivo 1.640.695,70C
Passivo Circulante 18.726,65C
Obrigações Tributárias 13.060,57C
Impostos e Contribuições a Recolher 13.060,57C
Imposto de Renda a Recolher 5.319,86C
Contribuição Social a Recolher 6.311,79C
IRRF a Recolher 333,92C
PIS a Recolher 195,00C
Cofins a Recolher 900,00C
Obrigações Trabalhista e Previdenciária 5.666,08C
Obrigações Com o Pessoal 4.116,08C
Pró-Labore a Pagar 4.116,08C
Obrigações Sociais 1.550,00C
INSS a Recolher 1.550,00C
Passivo Não-Circulante 75.000,00C
Passivo Exigível a Longo Prazo 75.000,00C
Depósito e Caução 75.000,00C
Depósito Caução - Aluguéis 75.000,00C
Patrimônio Líquido 1.546.969,05C
Capital Social 12,00C
Capital Subscrito 12,00C
Capital Social 12,00C
Reservas 401.281,47C
Reservas De Capital 253.908,63C
Reserva De Capital 253.456,23C
Incentivos Do Imposto De Renda 452,40C
Reservas De Lucros 147.372,84C
Reserva Legal 9.821,79C
Correção Monetária Especial IPC/90 137.551,05C
Lucros Ou Prejuízos Acumulados 1.145.675,58C
Lucros Ou Prejuízos Acumulados 1.145.675,58C
Lucros Acumulados 899.055,83C
Lucro Do Exercício Em Curso 275,429,67C
Ajuste De Exercício 28.809,92D
Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023

Descrição Saldo Soma Total
Receita bruta
Receita bruta de vendas 
e serviços
Receita com aluguel 375.000,00 375.000,00 375.000,00
Deduções da receita bruta
(-) Impostos sobre 
vendas e serviços
(-) Cofins (11.250,00)
(-) PIS (2.437,50) (13.687,50) (13.687,50)
Receita líquida 361.312,50
Lucro bruto 361.312,50
Despesas Operacionais (190.226,37)
Despesas Administrativas
Despesas com pessoal
Pró-labore (59.999,40)
INSS (12.000,00) (71.999,40)
Impostos, taxas e 
contribuições
Taxas diversas (14.117,87)
Multas de mora (148,75) (14.266,62)
Despesas gerais
Assistência contábil (14.613,94)
Serviços prestados 
por terceiros (6.300,00)
Despesas legais e 
Judiciais (3.067,83)
Advogado (68.693,14)
Propaganda e 
publicidade (800,00)
Assistência médica (1.258,84) (94.733,75)
Despesas financeiras
Juros passivos (19,15)
Tarifa bancária (948,80)
Perdas aplicação 
financeira (8.258,65) (9.226,60)(190.226,37)
Receitas Financeiras
Juros e descontos
Juros de aplicações 123.135,89 123.135,89 123.135,89
Resultado operacional 294.222,02
Despesas não operacionais
Resultados negativos 
na Alien. de Invest.
Custas e 
emolumentos (39.000,00) (39.000,00) (39.000,00)
Receitas não operacionais
Outras receitas não 
operacionais 82.486,25 82.486,25 82.486,25
Resultado antes do IR e CSL 337.708,27
Provisões para IR e CSL
Provisões de IR e CSL
Provisão IRPJ (40.396,38)
Provisão CSLL (21.882,22) (62.278,60) (62.278,60)
Lucro Líquido do Exercício 275.429,67

Luciana Godoy Mello, Diretora Presidente
CPF: 068.880.668-60

Rubens Tenorio Cavalcanti
Reg. no CRC - SP sob o Nº. 1SP123244O3

CPF: 055.474.168-78

Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia
CNPJ/MF nº 33.160.102/0001-23 - NIRE 353.000.494.62

EXTRATO DA ATA CONJUNTA DE AGO/E DE 28/03/2024
Realizadas em 28/03/2024 sendo a Ordinária, às 9h, e a Extraordinária, às 10h, ambas em 1ª chamada, 
na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista o comparecimento dos 
acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dr. Alexandre Miguel López; 
Secretário: Dr. Russell Rudolf Ludwig. Deliberações: (i) AGO: (a) Aprovaram o Relatório da Diretoria 
e as Demonstrações Financeiras Contábeis da Companhia, referentes ao exercício social findo em 
31/12/2023, publicação impressa e digital no Jornal “Gazeta de São Paulo” em 27/03/2024. (b) Aprovaram 
a destinação do lucro líquido auferido no exercício social findo em 31/12/2023, em distribuição de 
dividendos, no valor total de R$ 2.000.000,00 a serem pagos aos acionistas durante o exercício social 
findo em 31/12/2024, mediante decisões da Diretoria da Companhia da disponibilidade de caixa da 
Companhia. (c) Aprovaram a eleição, posse, mandato, e remuneração da Diretoria, de modo que, para 
o cargo de Diretor Executivo Administrativo, fica eleito o Sr. Russell Rudolf Ludwig, RG 04.106.778 
IFP/RJ, (“CPF/MF”) 012.191.457-77, (“RNP”) nº 2002519668; para o cargo de Diretor Executivo 
Operacional, fica eleito o Sr. Alexandre Miguel López, RG 26.391.900-6 SSP/SP, CPF 173.302.228-79, 
RNP 2601778458; para o cargo de Diretor de Engenharia, fica eleito o Sr. Ariel Zocatelli, RG 26.682.556 
SSP/SP, CPF 163.001.618-70, RNP 2604810743; para o cargo de Diretor Comercial, fica eleito o 
Sr. Eduardo Pericle Colzi, RG 8.073.983-0 SSP/SP, CPF 012.070.858-20, RNP 2605197158; cujos 
mandatos expirarão no dia 30/04/2025, com remuneração anual total da Diretoria no montante global 
de R$ 2.016.000,00, que será distribuída de comum acordo entre os Diretores, a partir de 1º/05/2024. 
(ii) AGE: (a) Aprovaram a criação do cargo de Diretor de Contratos da Companhia, de modo que o Artigo 
10º e o Artigo 15º do Estatuto Social da Companhia vigerão com a seguinte nova redação: “Artigo 10º. 
A Companhia será administrada por uma diretoria composta de 5 membros, assim designados: a) Diretor 
Executivo Administrativo; b) Diretor Executivo Operacional; c) Diretor de Engenharia; d) Diretor Comercial; 
e e) Diretor de Contratos.” “Artigo 15º. Compete ao Diretor de Contratos: a) organizar e gerenciar a 
documentação administrativa e financeira dos compromissos assumidos, vinculados aos contratos 
firmados pela Companhia; b) acompanhar o desempenho contratual, verificando prazos e medições, 
zelando pelo bom desenvolvimento dos contratos assinados pela Companhia; c) assinar, juntamente 
com outro Diretor ou um procurador, os papéis e documentos que envolvam responsabilidade e 
obrigações da Companhia, nos limites dos poderes outorgados e com exceção dos atos previstos nas 
letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer outras atribuições, eventuais ou não, compatíveis com 
o cargo que vierem a ser designadas pelos Diretores Executivos da Companhia.” Em ato contínuo, fica 
eleito, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o Sr. Carlos Eduardo Rigo Marolla, RG 13.210.547-0 
SSP/SP, CPF 103.824.578-89, RNP 2602559504, para o cargo de Diretor de Contratos, com mandato 
até 30/04/2025, sendo certo que a remuneração de referido Diretor de Contratos está prevista pela 
remuneração anual total da Diretoria, conforme disposto no item 5(i)(c) desta Ata. (b) Aprovaram alteração 
do objeto social da Companhia, de modo a acrescentar serviços de fiscalização, supervisão e 
gerenciamento de obras e empreendimentos, razão pela qual o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, 
vigerá com a seguinte nova redação: “Artigo 4º. São os seguintes os objetivos sociais: a) prestação 
de serviços de consultoria técnica, econômica e financeira, em todas as áreas de engenharia, recursos 
naturais e meio ambiente, a entidades de direito público ou a pessoa jurídica de direito privado; 
b) elaboração de pareceres, relatórios, estudos e projetos em geral ou prestação de assistência técnica 
à execução dos serviços mencionados na letra (a); c) execução de todos os serviços de apoio necessários 
e complementares às atividades de consultoria e projetos de engenharia e afins, especialmente topografia, 
geotecnia, detecção de obstáculos no subsolo ou superficiais, oceanografia entre outros; d) fiscalização, 
supervisão e gerenciamento de obras e empreendimentos; e) elaboração de pareceres, estudos, planos 
e projetos na área de engenharia, meio ambiente e recursos naturais; f) exercícios de quaisquer outras 
atividades técnico-profissionais especializadas no campo da engenharia consultiva e áreas afins, bem 
como a participação em negócios e/ou empreendimentos compatíveis com os objetivos principais e 
necessários ou convenientes à sua consecução.” (c) Aprovaram a alteração do artigo 18º do Estatuto 
Social da Companhia, de modo a adequar ao artigo 193 da Lei das S.A. e estabelecer que a parcela 
do lucro líquido da Companhia a ser destinado à reserva legal será limitado a 20% do capital social da 
Companhia. Em razão do exposto, o artigo 18º do Estatuto Social da Companhia vigerá com a seguinte 
nova redação: “Artigo 18º. O exercício social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro de cada 
ano serão levantadas as demonstrações financeiras da Companhia, incluindo o balanço geral. Após as 
deduções de prejuízo e provisão para o imposto de renda e outras deduções previstas em lei, do lucro 
líquido, 5% serão destinados à reserva legal, atendendo-se ao disposto no Artigo 193 da legislação 
própria até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. A seguir, a critério da Diretoria far-se-ão 
destaques das importâncias destinadas à reserva de contingências e participações dos administradores, 
e outros, ressalvadas as restrições legais.” (d) Aprovaram a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, para inclusão das alterações deliberadas nesta Assembleia e renumeração de artigos, 
consolidando-o de forma que passará a vigorar nos termos do Anexo III desta Ata, para todos os fins. 
São Paulo, 28 de março de 2024. Mesa: Dr. Alexandre Miguel López - Presidente; Dr. Russell Rudolf 
Ludwig - Secretário. JUCESP nº 139.366/24-6 em 05/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. Sob a denominação 
de Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia, encontra-se constituída uma sociedade por ações, 
de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação pertinente 
(“Companhia”). §Único. A Companhia foi constituída por Assembleia Geral realizada em 21/07/1965, 
cuja Ata foi arquivada sob 122.196, em 01/10/1965, na JUCERJA. Artigo 2º. A Companhia tem sua 
sede e foro jurídico na cidade de SP, SP, na Av. das Nações Unidas, 13.797, Bloco 3, 17º andar, Vila 
Gertrudes. §Único. A Companhia possui uma única filial, localizada na Av. Marechal Câmara, 160, sala 
1225, Centro, RJ, RJ, NIRE 33.900.909.843 e CNPJ 33.160.102/0002-04. A filial possui o mesmo objeto 
social da matriz e tem o capital destacado de R$ 1.000,00. Artigo 3º. A critério da Diretoria, a Companhia 
poderá, atendendo aos interesses sociais, transferir a sede social bem como instalar e extinguir escritórios 
de representação, filiais e outros estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional e no exterior. 
Artigo 4º. São os seguintes os objetivos sociais: a) prestação de serviços de consultoria técnica, 
econômica e financeira, em todas as áreas de engenharia, recursos naturais e meio ambiente, a entidades 
de direito público ou a pessoa jurídica de direito privado; b) elaboração de pareceres, relatórios, estudos 
e projetos em geral ou prestação de assistência técnica à execução dos serviços mencionados na letra 
(a); c) execução de todos os serviços de apoio necessários e complementares às atividades de consultoria 
e projetos de engenharia e afins, especialmente topografia, geotecnia, detecção de obstáculos no 
subsolo ou superficiais, oceanografia entre outros; d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras 
e empreendimentos; e) elaboração de pareceres, estudos, planos e projetos na área de engenharia, 
meio ambiente e recursos naturais; f) exercícios de quaisquer outras atividades técnico-profissionais 
especializadas no campo da engenharia consultiva e áreas afins, bem como a participação em negócios 
e/ou empreendimentos compatíveis com os objetivos principais e necessários ou convenientes à sua 
consecução. §Único. A Companhia poderá, também, mediante acordos, associar-se a empresas 
nacionais ou estrangeiras, visando à execução de planos operacionais em geral ou, com elas, 
responsabilizar-se solidariamente em contratos perante terceiros, para a execução de projetos 
específicos. Artigo 5º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social 
e Ações - Artigo 6º. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é R$ 12.000.000,00, divididos 

em 390.000.000 de ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal e escriturais. 
§1º. A Companhia poderá, satisfeitos os requisitos legais, emitir certificados múltiplos de ações e, 
provisoriamente, cautelas que a representem. §2º. A cada ação corresponderá um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral, não se computando os votos em branco. §3º. O acionista que desejar dispor de 
suas ações, no todo ou em parte, deverá comunicar seu intento, por escrito, à Diretoria mediante recibo. 
A Diretoria, por sua vez, levará a matéria ao conhecimento dos acionistas, também por escrito, dando-
lhes um prazo de 30 dias, a contar do recebimento desse aviso, para exercerem o seu direito de 
preferência na aquisição, na proporção das participações acionárias. O valor das ações, para efeito de 
venda será o valor da proposta apresentada. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7º. A AGO tem 
suas atribuições previstas na lei e realizar-se-á dentro de 120 dias após o encerramento de exercício 
social. A AGE realizar-se-á sempre que necessária e regularmente convocada. Ressalvados os casos 
legais ou deste Estatuto Social, as deliberações das assembleias serão tomadas por maioria absoluta 
de votos. Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Executivo Administrativo ou pelo 
Diretor Executivo Operacional, ressalvados os demais casos previstos em lei. Artigo 9º. A Assembleia 
Geral será presidida por um acionista, diretor ou não, escolhido pelos presentes, e este, por sua vez, 
escolherá o secretário. Em havendo impasse na escolha do presidente da Assembleia Geral haverá 
uma rotatividade entre os Acionistas, considerando-se a última Assembleia Geral realizada e escolhendo-
se como presidente o acionista mais velho, excluído o acionista que presidiu a última Assembleia Geral. 
Capítulo IV - Administração Social - Artigo 10º. A Companhia será administrada por uma diretoria 
composta de 5 membros, assim designados: a) Diretor Executivo Administrativo; b) Diretor Executivo 
Operacional; c) Diretor de Engenharia; d) Diretor Comercial; e e) Diretor de Contratos. Artigo 11º. 
O mandato dos diretores é de 1 ano, expirando-se na data da AGO do ano subsequente ao de sua 
eleição, permitida a sua reeleição. §1º. Se ocorrer ausência ou impedimento temporário de um Diretor, 
os remanescentes distribuirão entre si as responsabilidades do diretor ausente ou impedido, de acordo 
com o que for, entre eles, decidido em reunião de Diretoria. §2º. Nos casos de falecimento, renúncia ou 
destituição do diretor, a assembleia geral será convocada dentro de 10 dias, contados do fato, para 
eleger o novo titular. Artigo 12º. Compete, isoladamente, ao Diretor Executivo Administrativo e ao Diretor 
Executivo Operacional, que se substituem reciprocamente em suas ausências e impedimentos: 
a) convocar as assembleias gerais da Companhia; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
c) assinar os papéis que envolvam movimentação, compromissos e negócios da Companhia; d) nomear 
procurador em nome da Companhia, especificados os fins, os poderes e o prazo de duração de mandato; 
e) abrir e movimentar contas bancárias, emitindo e assinando cheques e sacando quantias; f) celebrar 
contratos, assinando os respectivos papéis; g) dar e receber quitação, firmar compromissos, desistir e 
transigir em nome da Companhia; h) alienar bens do ativo e assinar os documentos correspondentes; 
i) representar a Companhia ativa e passivamente em todos os atos judiciais e extrajudiciais, perante 
repartições federais, estaduais e municipais, autoridades e terceiros em geral; j) adquirir bens imóveis, 
máquinas, mercadorias e utensílios para a Companhia; k) contratar aberturas de créditos fixos e rotativos, 
dando em garantia hipoteca ou penhor de bens imóveis da Companhia e ajustando todas as demais 
cláusulas e condições necessárias; l) contrair empréstimos, obter financiamentos, prestar avais, fianças 
e garantias reais e pessoais da Companhia perante bancos ou outras entidades, em operações de 
interesse da Companhia; m) praticar todos os demais atos de administração no interesse da Companhia; 
n) alienar, onerar e adquirir bens imóveis, adquirir e ceder direitos, a qualquer títulos, bem como 
participações societárias. Artigo 13º. Compete ao Diretor de Engenharia: a) dirigir e orientar o 
departamento técnico da Companhia; b) supervisionar e fiscalizar todos os serviços de natureza técnica 
contratados pela Companhia; c) assinar, juntamente com outro diretor ou um procurador, os papéis e 
documentos que envolvam responsabilidade e obrigações da Companhia, nos limites dos poderes 
outorgados e com exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer outras 
atribuições, eventuais ou não, compatíveis com o cargo. Artigo 14º. Compete ao Diretor Comercial: 
a) representar a Companhia junto a todos os clientes e partes integrantes dos contratos e acordos 
mantidos pela empresa, resolvendo e providenciando o cabal e satisfatório cumprimento dos ajustes; 
b) promover o relacionamento da Companhia com terceiros em geral, realizando contatos e orientando 
medidas; c) assinar, juntamente com outro diretor ou um procurador, os papéis e documentos que 
envolvam responsabilidades e obrigações da Companhia, nos limites dos poderes outorgados e com 
exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer todas as atividades de 
assessoramento junto aos demais diretores. Artigo 15º. Compete ao Diretor de Contratos: a) organizar 
e gerenciar a documentação administrativa e financeira dos compromissos assumidos, vinculados aos 
contratos firmados pela empresa; b) acompanhar o desempenho contratual, verificando prazos e 
medições, zelando pelo bom desenvolvimento dos contratos assinados pela Companhia; c) assinar, 
juntamente com outro diretor ou um procurador, os papéis e documentos que envolvam responsabilidade 
e obrigações da Companhia, nos limites dos poderes outorgados e com exceção dos atos previstos nas 
letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer outras atribuições, eventuais ou não, compatíveis com 
o cargo. Artigo 16º. A Companhia se obriga: a) pelas assinaturas isoladas do Diretor Executivo 
Administrativo ou do Diretor Executivo Operacional; b) pelas assinaturas conjuntas de 2 Diretores com 
exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º, que são privativos do Diretor 
Executivo Administrativo e do Diretor Executivo Operacional; c) pelas assinaturas conjuntas de um 
Diretor e um procurador, nos limites dos poderes outorgados; d) pela assinatura de um procurador, 
isoladamente, nos casos especificados nos respectivos instrumentos de mandato; e) nos casos exclusivos 
de movimentação bancária, pelas assinaturas de 2 procuradores. §Único. É vedado a diretores ou 
procuradores da Companhia empregar a denominação social em avais, endossos, fianças ou outros 
atos de mero favor, em negócios estranhos às atividades sociais, a não ser que a Diretoria, em reunião 
específica, tenha aprovado o ato. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17º. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, com sua instalação apenas nos exercícios 
sociais em que for solicitada pelos acionistas, na forma da Lei. Capítulo VI - Exercício Social e 
Distribuição de Lucros - Artigo 18º. O exercício social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro 
de cada ano serão levantadas as demonstrações financeiras da Companhia, incluindo o balanço geral. 
Após as deduções de prejuízo e provisão para o imposto de renda e outras deduções previstas em lei, 
do lucro líquido, 5% serão destinados à reserva legal, atendendo-se ao disposto no Artigo 193 da 
legislação própria até o limite de 20% do capital social. A seguir, a critério da Diretoria far-se-ão destaques 
das importâncias destinadas à reserva de contingências e participações dos administradores, e outros, 
ressalvadas as restrições legais. §1º. Do saldo do lucro líquido, deverá ser distribuído um dividendo 
mínimo aos acionistas, de 25% com as ressalvas legais. O remanescente, se houver, será levado à 
conta de reserva de lucros. §2º. Poderão ser levantados balancetes parciais, observadas as normas 
legais a respeito, e distribuídos dividendos antecipados, “ad referendum” da assembleia geral. Capítulo 
VII - Disposições Gerais - Artigo 19º. A Companhia poderá transformar-se em outro tipo societário, 
incorporar outras empresas ou ser incorporada, cindir-se ou fundir-se, bem como reformar o Estatuto 
Social, em assembleia geral, convocada e instalada na forma da lei e mediante deliberação de, no 
mínimo, a maioria do capital social votante. Artigo 20º. A responsabilidade técnica da Companhia será 
exercida por profissionais de seus quadros, diplomados em grau superior, aos quais é deferida plena e 
total autonomia de ação na parte técnica. §Único. Para o exercício das atribuições previstas neste 
artigo, esses profissionais deverão estar registrados nos conselhos regionais referentes a sua profissão. 
Artigo 21º. A Companhia se dissolverá nos casos legais, ou por decisão da assembleia geral, tomada 
na forma do Artigo 19º. O presente Estatuto Social foi consolidado e aprovado por ocasião da realização 
das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizadas na presente data. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.428.850, em 09 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por VANDUIR SILVA LIMA, brasileiro, maior, cozinheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
63.277.212-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 961.956.655-68, casado sob o regime da comu-
nhão parcial de bens com JACQUELINE PEREIRA DE AMORIM, brasileira, maior, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.804.905-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 332.957.418-67, residentes e domiciliados na Rua Baltazar Lopes Fragoso, n° 2002 – Bairro Jardim 
Aracati, CEP 04949-130, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 
2007, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 04 de 
outubro de 2007; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Baltazar Lopes Fragoso, sem 
numero (emplacado como 2002), antiga Rua Oito, e seu terreno com área de superfície de 124,70m², 
correspondente à parte do lote 26 da quadra X, do loteamento denominado Jardim Aracati, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuin-
te nº 164.075.0032-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
284.392. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS, CLARICE TEIXEIRA BEZERRA, 
MARCELO DA SILVA TURATTI, EDUARDO GOMES BEZERRA, CLARICE TEIXEIRA BEZERRA, 
JOSE TEODOSIO ROMÃO, IVANETE DOS SANTOS ROMÃO, EDI ANTONIO DOS SANTOS, JOSE 
RAIMUNDO CONCEIÇÃO SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DANTAS DA SILVA, JOSÉ GOMES 
VALENTE, ANISIA FEIJÓ VALENTE, JOCENILTON GOMES DE SOUZA, ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE BOM PASTOR e  MARIA JOSÉ COELHO SILVA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.445.396, em 28 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238, 
1.243 e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo le-
gal, apresentados por NERISVALDO RODRIGUES DE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, aposentado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.260.847-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 516.406.868-00, 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Solar dos Quevedos, nº 223, Jardim Ibirapuera, CEP 
05814-220; o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus ante-
cessores, desde 1991, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 30 de novembro de 2005, celebrado com Claudionor Pereira Rocha e sua esposa Elgina 
Nogueira Rocha; sendo que estes adquiriram através de Contrato de Permuta de Imóveis, datado 
de 19 de março de 1991 celebrado com João Pereira Bebiano; que por sua vez, finalmente, adquiriu 
conforme Escritura de Venda e Compra, lavrada em 11 de março de 1991, celebrada com os titulares 
de domínio Ângela Veríssima Muniz e seu marido Benedito José Muniz; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Solar dos Quevedos, nº 223, antiga Rua Sete, e seu 
terreno com área de superfície de 141,80m², correspondente à parte do lote nº 20 da quadra “U”, do 
loteamento denominado “Jardim Ibirapuera”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse ca-
dastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 103.030.0102-9; imóvel esse re-
gistrado em área maior, registrado em área maior, conforme a matrícula nº 64.184, deste registro. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
ÂNGELA VERÍSSIMA MUNIZ, BENEDITO JOSÉ MUNIZ, JOÃO PEREIRA BEBIANO, CLAUDIONOR 
PEREIRA ROCHA, ELGINA NOGUEIRA ROCHA, ANTONIO MESTRE, MARCOS MESTRE, RICAR-
DO MESTRE, LUCIANA WADIH ABDALLAH, PROTÁSIO JOSÉ DOS SANTOS, MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS e NILZA MARIANO MENDES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de abril de 2024. O Oficial.

Edital de Citação Jamil Caixe. Prazo de 20 (vinte)dias. Processo nº 1075953-85.2016.8.26.0100. O Doutor Sergio Serrano Nunes Filho, 
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Jamil Caixe, 
brasileiro, Empresário, CPF 074.451.561-00, com endereço à Av. Edmundo Pinheiro, 31, AP 2002-S, Pedro Ludovico, Goiânia-GO, 74823- 
030, que lhe foi proposta uma ação de Ação de Execução por Quantia Certa Contra Devedor Solvente por parte de Banco Safra S/A, alegan 
do em síntese que: é credor de cédulas de crédito bancário firmado entre as partes junto ao banco credor. Encontrando-se o executado em lu 
gar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta, bem como, intimação do arresto 
online realizado(fls.708 e ss.)para que, no prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Perma 
necendo inerte, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Foro Cen 
tral Cível 11ª Vara Cível, Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo - SP - E-
mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br. São Paulo, vinte e três de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023). 

DECISÃO – EDITAL Processo nº: 1096666-13.2018.8.26.0100 
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Des-
pesas Condominiais Exequente: Condomínio Edifício 
Palácio Jardins Executado: Espólio de Luiz Santilli Ju-
nior e outros Vistos. Tendo em vista que já foram esgota-
dos todos os meios hábeis para a localização da parte ré, 
defiro a citação editalícia requerida às fls. 364/366, servindo 
a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a 
ALESSANDRA SANTILLI e DANIELA SANTILLI, domi-
ciliadas em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Con-
domínio Edifício Palácio Jardins, alegando em síntese: a 
parte ré deixou de adimplir com as despesas condominiais 
da unidade 31, da Alameda Jaú, nº 731, Jd Paulista, São 
Paulo - SP. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos 
legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O 
presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte au-
tora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de 
R$ 220,36, providenciando, no mais, a publicação do edital 
em jornais de grande circulação, comprovando-se nos au-
tos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 4 de 
abril de 2024. Baiardo de Brito Pereira Junior Juiz de Direito

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1144767-
42.2022.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz 
de Direito da 9ª Vara Cível, FAZ SABER a José Alexandre 
Primor Lobato da Ressurreição, CPF/MF 232.702.648-28, 
que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de 
Execução para cobrança de R$ 1.064.648,95, oriunda da 
Cédula de Crédito Bancário nº 00332174320000267910 (OP 
n° 2174000267910320614). Estando o executado em local 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 03 
dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado 
(caso em que a verba honorária será reduzida pela metade), 
sob pena de penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias úteis, 
facultado ao executado neste prazo, reconhecendo o crédito 
do exeqüente e depositando 30% do valor em execução mais 
custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do 
restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será no-
meado curador especial. São Paulo, 26 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043540-59.2021.8.26.0224. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Elias Marcony Barros da Silva 
CPF: 111.593.554-28 que lhe foi ajuizado Ação de Notificação Judicial, por parte de Mercabenco 
Administradora de Consórcio Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04, objetivando a notificação do devedor 
para que seja constituído em mora, tendo em vista o inadimplemento no Grupo de Consórcio nº 
20187, através da Cota 111, no valor de R$ 66.609,29, nos termos dos artigos 726 e seguintes do 
Código de Processo Civil c/c artigo 2º, parágrafo 2º do Decreto Lei nº 911/69 e artigo 101, §2º da Lei 
nº 13.043/2014. Estando o notificado em lugar ignorado, expede-se o presente Edital de Notificação, 
ficando advertido de que após o prazo de 05 dias, que fluirá após os 20 dias supra, os autos ficarão 
disponibilizados na internet durante 1 mês (art. 729 do CPC), ressaltando-se que se trata de procedi-
mento sem caráter litigioso ou decisório, no qual não se admite contraditório (art. 726 do CPC). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 08 de fevereiro de 2024.

Sindicato dos Comissários e Consignatários do Estado de São Paulo - SINCOESP CNPJ nº 46.566.543/0001-71
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente do Sindicato dos Comissários e Consignatários do Estado de São Paulo-SINCOESP, no uso de suas atribuições estatutárias previstas no Capítulo 
III – Seção II – Artigos 17 e 19 e seus parágrafos e letras do Estatuto Social, convoca todas as empresas sindicalizadas e associadas, quites e em pleno gozo 
de seus direitos estatutários, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 18 de abril de 2024, às 16:00hs em primeira convocação, e 
às 16:30hs em segunda e última convocação na sede do Sindicato situada na Avenida Ipiranga nº 1267 - 7º andar - Centro – São Paulo - SP, para deliberar 
sobre: 1) a delegação  de amplos poderes para a Diretoria do Sincoesp negociar e inclusive assinar em nome e em defesa das categorias representadas as 
Convenções Coletivas salariais do ano de 2024, e os dissídios coletivos salariais das categorias representadas,  com os Sindicatos Profissionais; 2) aprovação 
de valores da Contribuição Assistencial do Exercício de 2024; 3) Assuntos Gerais.  São Paulo, 11 de abril de 2024. Jodismar Amaro - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050184-81.2022.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉIA ALVES DE ALMEIDA, CPF 19427989890,, que lhe foi proposta uma ação de 
Indenização por Danos Matéria e Morais- Procedimento Comum Cível por parte de Ademir Aparecido 
Cananéa, alegando em síntese que comprou veículo com vicios ocultos. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR 
PROCESSO Nº 0103700-25.2007.5.15.0124 – VARA DO TRABALHO DE PENÁPOLIS /SP. 

EXEQUENTES: JAQUELINE ALVES DOS SANTOS E OUTROS (216). EXECUTADO: PEVI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP E OUTROS (3). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial, devidamente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-
15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@
benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Insta-
gram: https://www.instagram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, 
com escritório estabelecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo 
Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no 
TRT-15, nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos 
termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para 
ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 11/03/2024 ás 12:00 hs, até 
10/07/2024 ás 17:00 hs, estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR 
para o bem descrito e caracterizado abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com rece-
bimentos das propostas via e-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará 
nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 11.344, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Penápolis – SP. DESCRIÇÃO DO BEM: Uma área de terreno 20.000 
mts2 (vinte mil metros quadrados), de formato retangular, nesta cidade de Penápolis-SP, dividindo 
pela frente com a Av. Liberdade, em duzentos (200) metros, começando pela mencionada via pública 
em um ponto distante vinte e cinco metros da cerca do lado esquerdo de quem olha de frente para a 
área pertencente à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), nos fundos, em duzentos metros e, 
em cem metros de cada um dos lados, dividindo dos lados e fundos com Chauky Rahal e sua mulher 
Leila Hamam Rahal. As edificações possuem as seguintes especificações: um prédio industrial, que 
recebeu o no 1850 da Avenida Liberdade, com área construída de dez mil, oitocentos e oitenta e cinco, 
virgula vinte e sete metros quadrados (10.885,27 m2), com quatro blocos a saber: BLOCO 1 - pavi-
mento térreo com 1.022,24 metros quadrados, 1° pavimento com 1.022,24 metros quadrados, 2 pavi-
mento com 1.022,24 metros quadrados, 3° pavimento com 173,72 metros quadrados, total do Bloco 
13.240,44 metros quadrados, possuindo treze (13) cômodos no pavimento térreo, a saber: 01 conta-
bilidade, 01 WC masculino, 01 WC feminino, 01 agência Bradesco, 01 arquivo morto, 01 WC, 01 
contador, 01 recepção, 01 lanchonete, 01 refeitório masculino, 01 refeitório feminino, 01 sanitário fe-
minino, 01 sanitário masculino, possuindo vinte e quatro cómodos no 1o pavimento, a saber: 15 salas, 
02 WC femininos, 02 WC masculinos, 01 sanitário masculino, 01 sanitário feminino, 02 despensas, 01 
WC, possuindo cinco cômodos no 2o pavimento, a saber: 02 salas, 02 WC, 01 salão, possuindo 01 
heliporto no 3° pavimento. BLOCO 2-pavimento superior com 2.988,00 metros quadra- dos, possuindo 
um sanitário masculino, 01 sanitário feminino, no térreo 01 depósito e indústria. BLOCO 3 pavimento 
superior com 2.988,00 metros quadrados, possuindo 02 depósitos, no térreo 01 sanitário masculino e 
01 sanitário feminino. BLOCO 4 - térreo com 1.575,00 metros quadrados de estacionamento superior, 
93,83 metros quadrados de cabine de força”. DATA DA AVALIAÇÃO: 11/09/2023 PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO OU DO (% PENHORADO): R$ 12.000.000,00 (doze milhões 
de reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). ONÛS/OBSER-
VAÇÕES: R.004 e 5 – HIPOTECA CEDULAR; R.006,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,18,19,20,21,22,23,2
5,29,32,45,50,52,56,57,64,69,72,73,75,79,81,87, AV.92,98,132,133,134,135,136,137,138 e 139 – PE-
NHORA; AV.48,95 INDISPONIBILIDADE. DAS CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1.VALOR 
MÍNIMO DE VENDA: o preço mínimo de 75% do valor da avaliação. 2.Fica, desde já, autorizada a 
visitação do imóvel pelo CORRETOR, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devida-
mente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL e que possibilitará o in-
gresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 3.É vedado aos depositários criar embaraços à visitação 
do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, V, do CPC (artigo 77, inciso IV do CPC), 
ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. 4.Re-
gistre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, consoante previsão conti-
da no artigo 895, §1º, do CPC. 5.Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gera-
dor seja a propriedade, o domínio útil ou a posse e, bem assim, os relativos a taxas pela prestação de 
serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, subrogam-se no respectivo preço, por 
eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bem por meio de alienação judicial, tem 
natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior 
proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional - CTN). 
6.DO IMÓVEL – O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. 
7.A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e 
exclusiva responsabilidade dos arrematantes /proprietários/União. 8.O Corretor nomeado é um mero 
mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos dos bens 
alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações finan-
ceiras de qualquer hipótese ou natureza. Portanto, qualquer dificuldade quanto a obter/localizar o bem 
móvel, registrar a carta de arrematação/alienação, localizar o bem ou imitir-se na posse deverá ser 
imediatamente comunicada ao juízo responsável para a adoção das providências cabíveis. 9.DA 
PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser 
recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação pelo Juízo responsável. O exer-
cício do direito de preferência somente poderá ser exercido na modalidade presencial. 10.Ressalvada 
a hipótese do artigo 903, §5º, do CPC, a desistência da arrematação, a ausência do depósito, ou 
inadimplemento, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da comissão des-
tinada ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora no importe de 20% (vinte por cento) 
incidente sobre o valor da venda, assim como execução do valor remanescente, que poderá ser diri-
gida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pes-
soa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 11.Na hipótese de acordo, pagamento ou 
remição da dívida após a publicação do despacho de nomeação, mas antes da realização do encer-
ramento da alienação, o corretor responsável fará jus à integralidade da comissão no montante de 5% 
(cinco por cento) incidente sobre o valor da avaliação do bem, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
12.A comissão não será devida nas demais hipóteses em que a venda não seja efetivada, ainda que 
em razão de anulação, ineficácia ou desistência (Provimento GP-CR nº 01/2017). 13.Além da comis-
são de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a cargo do arrematante, fará jus o Corretor no-
meado ao ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, 
desde que documentalmente comprovadas, bem como à armazenagem, na forma do artigo 789- A, 
VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 14.O credor que não adjudicar os bens constritos antes 
do despacho de nomeação, somente poderá adquiri-los presencialmente durante o certame, na con-
dição de arrematante, respondendo pela integralidade dos honorários do Corretor nomeado. 15.Caso 
o arrematante seja o próprio credor, deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar o depósi-
to do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de tornar sem efeito a arrematação, ou, se for 
o caso, de atribuí-la ao licitante concorrente, sem prejuízo dos honorários do profissional nomeado. 
16.Os Embargos à Arrematação, consoante o artigo 903 do CPC, não importarão em suspensão dos 
efeitos da venda realizada, considerando-se está perfeita, acabada e irretratável, ainda que sejam 
julgados procedentes aqueles. 17.O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação 
passará a fluir da data da alienação pública, independentemente de nova notificação. 18.Servirá tam-
bém o presente despacho como OFÍCIO, autorizando o corretor acima nomeado a se dirigir à admi-
nistradora do condomínio, se o caso, para obtenção do débito condominial do bem objeto de penhora, 
o qual deve ser prontamente atendido, haja vista que a recusa injustificada pelo síndico/administrador 
caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça. 19.Aplica-se à presente alienação o disposto no 
artigo 893 do CPC. 20.Deverá o interessado promover a impressão diretamente por meio da consulta 
pública processual do sistema PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá vali-
dade para os devidos fins, nos termos da Lei federal nº 11.419/2006. 21.Observe-se que a autentici-
dade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço eletrônico na rede mundial de com-
putadores (internet): http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, 
digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-
-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informações 
apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 28/03/2024, BENITO TOMAZ VICEN-
SOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE LEVANTAMENTO DE INTERDIÇãO REQUERIDO 
POR Joao Colognesi Junior-PROCESSO Nº1002041-71.2023.8. 
26.0565.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de 
São Caetano do Sul,Estado de São Paulo,Dr(a).Dagoberto Je-
ronimo do Nascimento,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 22/03/2024,foi decretada o 
LEVANTAMENTO DA INTERDIÇÃO de JOÃO COLOGNESI JÚNI-
OR,CPF 051.693.208-09,RG 16.458.978-8,reconhecendo-o abso-
lutamente capaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, com efeito constitutivo a partir da declaração, de acordo 
com o artigo 756 do Código de Processo Civil. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, 
e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Caetano do Sul, aos 03 de abril de 2024.      |12| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Antonio Caetano Pinto, RE-
QUERIDO POR Edite Maria de Carvalho Pinto - PROCESSO 
Nº 1020634-54.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduarda Maria 
Romeiro Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 23/01/2024 23:00:46, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de ANTONIO CAETANO PINTO, CPF 
39970841815, declarando-o(a) absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) 
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Edite Maria de Carvalho Pinto. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Bernardo do Campo, aos 18 de março de 2024.            |12| 

Anuncie:  
11. 3729-6600  
comercial@gazetasp.com.br
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